
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

PORTARIA m ng 2.657/89

Em 01,12,89

BENEDICTO DOS SAÍITOS NETTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SSO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS PCH LEI:

RESOLVE

Artigo 1^ - Conceder 30 (trinta) dias 

de férias antecipadas, relativas ao período de 28 de ja 

neiro de 1,989, a 27 de janeiro de 1.990, à seguinte ser

vidora, no período^aixo:

LICÉIA OMIZOLLO

De 02 á 31 de janeiro de 1.990

Artigo 29 - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

DEZEMBRi 1.989

BENSpíCTO DOS SANTOS NETTÇ 

Pre^^eíto Municipal

Publicada e Registrada no Departamen
to de Administração,,

iCÍDES EDUARDO

Diretor Dep, Administração


